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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9/2023-061101 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

TIPO: MAIOR DESCONTO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

(GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL – S 10), 

COM OFERTA DE MAIOR DESCONTO POR ITEM, DO PREÇO NA BOMBA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAL DE PRAINHA/PA, de 

acordo as especificações contidas no termo de referência e seus anexos. 

 

ABERTURA: 01 de 12 de 2023 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.prainha.pa.gov.br  

 

DEMAIS INFORMAÇÕES poderá ser solicitada junto a Comissão Permanente de Licitação no 
endereço PA 419, Prainha / Jutuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará ou no e-mail: 
licitaprh@gmail.com, no mesmo endereço os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

 

ATENÇÃO: O Tribunal de Contas da União no Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, sedimentou 

expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à 

penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da 

Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto durante a execução do contrato. Dessa forma, alerta-

se para que o licitante interessado na participação desse certame analise detalhadamente o 

edital e seus anexos para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática 

injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de 

marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. 

documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 

licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades, apuradas em regular processo 

administrativo. 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.prainha.pa.gov.br/
mailto:licitacaomb@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
CPL – Comissão Permanente de Licitação 

MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 
  

 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  
E-mail: licitaprh@gmail.com  

  

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9/2023-061101 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 061101/2023 PMP 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, por intermédio de sua pregoeira, Maria de Fátima da Silva Pires, 
designada pela Portaria nº. 735-A/2023-PMP/GP, de 31 de maio de 2023, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar que fará realizar licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade de PREGÃO  em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, tudo 
de conformidade com as regras  estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23  de janeiro de 2013, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. Na data, horário e endereço eletrônico 
abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema 
Eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

DATA DA SESSÃO: 01/12/2023 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da 
pregoeira em contrário. 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 
GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL – S 10), COM OFERTA DE 
MAIOR DESCONTO POR ITEM, DO PREÇO NA BOMBA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAL DE PRAINHA/PA, de acordo as 
especificações contidas no termo de referência e seus anexos. 

ATENÇÃO: O MUNICÍPIO DE PRAINHA, recomenda as licitantes que leiam com atenção o 
presente Edital e seus anexos.  

1.1. LOCALIZAÇÃO: https://www.google.com/maps/place/Prainha 

1.2. A cidade de Prainha é uma cidade do Estado do Pará, situada a 71 km ao Norte-Leste do 
Município de Monte Alegre, a maior cidade nos arredores, suas coordenadas geográficas são: Latitude: 
1° 47' 39'' Sul, Longitude: 53° 28' 32'' Oeste, a principal via de acesso se faz por meio de transporte 
fluvial. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.cidade-brasil.com.br/municipio-prainha.html
https://www.cidade-brasil.com.br/estado-para.html
https://www.cidade-brasil.com.br/municipio-monte-alegre.html
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2.3 A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista no inciso 
II, do artigo 3º do Decreto nº 7.892/2013, sendo que é conveniente para administração o fornecimento 
com previsão de entregas parceladas durante a validade da Ata 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO POR ITEM, DO PREÇO NA 
BOMBA, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  

1.5. O licitante que apresentar preços inexequíveis poderá responder com a indenização por perdas 
e danos, além da penalidade por inidoneidade. 

2. DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA E DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS   

2.1. O valor estimado para esta licitação é de R$ 16.717.600,00 (dezesseis milhões e e 
setecentos e dezessete mil e seiscentos reais). 

                                                                Decreto Federal 10.024/2019 
Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, 
se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 
§ 1º  O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável 
para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012. 
§ 2º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 3º  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de 
referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
instrumento convocatório. 

 

2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto ocorrerão por conta dos recursos 
consignados no orçamento do(s) órgão(s) solicitante(s), dotação do exercício 2023 ou ano 
subsequentes, conforme Termo de Referência. Ou poderá atender emendas que poderão acontecer 
durante a vigência da Ata. 

2.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

2.4. Em conformidade com o disposto no art. 7º inciso 2º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e suas alterações, a dotação será indicada somente antes da formalização do contrato. 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o registro e cadastro junto ao Portal de Compras Públicas, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 
neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;  

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.3.8. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a 
sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  

4.3.9. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

4.3.10. Que conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;  

4.3.11. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO.  

4.3.12. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos 
produtos negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro Garantia.  

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3. É obrigatório que os licitantes apresentem, no momento do cadastramento das 
propostas no Portal de Compras Públicas, todos os documentos de habilitação exigidos no item 
9. DA HABILITAÇÃO neste edital, ainda que seja juntado no SICAF.  

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário e total do item;  

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;  

6.1.3. Indicação da marca e demais outras informações se couber; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão de 
Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço 
na execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item (percentual de desconto)..  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,2% 
(dois por cento). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18.  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 
pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015.  

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:  

7.29.1. No país; 

7.29.2. Por empresas brasileiras; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

7.31.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas horas), 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3.1  A proposta que apresentar preço manifestamente inexequível, de acordo com o Art.48, 
combinado com o inciso X, Art.40 e § 3º do Art. 44 da Lei n.º 8.666/93 poderá ser oportunizada no 
prazo de 2 (duas) horas, a demonstração da viabilidade dos valores ofertados, através de planilha 
de composição de custos, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União – Acórdãos n°. 
2.528/2012 (Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), 571/20136 (Relator Ministro 
Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator Ministro Raimundo Carreiro) e 3.092/2014 (Relator Ministro 
Bruno Dantas), e súmula 262 do TCU. 
 
8.3.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação 
da proposta. 
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8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF;  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.2.1  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
9.1.2.3  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
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e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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9.8.9. Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial (de acordo com o tipo de arquivamento da 
empresa), com data de expedição não superior a trinta dias da abertura do presente certame, esta 
certidão relaciona todos os documentos com número de protocolos (número de registros) registrados 
na Junta Comercial ou órgão equivalente; 

9.8.1 A Certidão Especifica constitui-se de relato dos elementos constantes de atos arquivados 
que se pretende ver certificados. Nessa certidão serão certificadas as informações constantes, 
seguidas das referências aos respectivos atos, números e datas de arquivamentos dos 
documentos, por isso tal documento será solicitado neste certame, com data de expedição não 
superior a trinta dias da abertura do presente certame. 

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, atualizado em seus 
dados cadastrais, com data de expedição do ano de 2023. 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, sendo comprovado através da Ficha de Inscrição Cadastral (FIC), ou outro documento 
compatível emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda sede da licitante, o qual demonstre seu ramo 
de atividade cadastrado e que seja compatível com o objeto licitado, atualizado em seus dados 
cadastrais, com data de expedição do ano de 2023. 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.9.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Município, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, atualizado em seus dados cadastrais, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado, sendo comprovado através Alvará de Funcionamento dentro da validade. 

g.1) Caso a licitante seja considerada isenta de possuir Alvará, deverá comprovar tal      condição, na 
forma da lei; 
g.2) Caso a licitante seja isenta de possuir alvará, conforme escrito acima, deverá apresentar a 
comprovação de inscrição. 

9.9.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Município, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, atualizado em seus dados cadastrais, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado, sendo comprovado através Alvará de Funcionamento dentro da validade. 

g.1) Caso a licitante seja considerada isenta de possuir Alvará, deverá comprovar tal      condição, na 
forma da lei; 
g.2) Caso a licitante seja isenta de possuir alvará, conforme escrito acima, deverá apresentar a 
comprovação de inscrição. 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho emitida pelo site 
www.tst.jus.br, conforme determina a Lei Federal nº 12.440/2011. 

9.9.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  
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9.9.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.11. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor do juízo da 
comarca em que se localizar a sede da pessoa jurídica, dentro da validade. 

a) Quando a certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela expedida em 
data não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da abertura do envelope de habilitação. 
 

A lei 8666/93 no seu art. 31, inciso I diz:   

 
Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.10.1.1 – Apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, sendo: 

 

a) Balanço Patrimonial, juntamente com as Demonstrações Contábeis: DRE, Nota explicativa, DMPL 
do último exercício social exigível, apresentados na forma da lei, por tanto extraída cópia do Livro 
Contábil Diário, o qual foi devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente.  
Acompanhados da cópia do termo de abertura e encerramento do livro diário, onde conste o registro 
da Junta Comercial ou órgão competente.  

b) A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), discrimina: 

 

1º) os saldos no início do período;  

2º) os ajustes de exercícios anteriores;   

3º) as reversões e transferências de reservas e lucros;  

4º) os aumentos de capital discriminando sua natureza;  

5º) a redução de capital;  

6º) as destinações do lucro líquido do período;  

7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos correspondentes;  

8º) o resultado líquido do período;  

9º) as compensações de prejuízos;  

10º) os lucros distribuídos;  

11º) os saldos no final do período. 

 

b.1) A obrigatoriedade de elaborar as demonstrações contábeis está contida na legislação do Imposto 
sobre a Renda no artigo 274 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/1999), na legislação societária no artigo 
176, I a V, da Lei nº 6.404/1976, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade na Resolução CFC 
nº 1.185/2009 (NBC TG 26 R5), alterada pela Resolução CFC nº 1.376/2011, e na Deliberação CVM nº 
676/2011. As demonstrações contábeis devem ser complementadas por Notas Explicativas e outros 
quadros analíticos necessários para o esclarecimento da situação patrimonial e do resultado do 
exercício (artigo 176, § 4º, da Lei nº 6404/1976) e as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas (NBC TG 26 R5, item 10, letra ‘e’).  

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1376.pdf
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
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b.2) Caso a licitante seja EPP ou ME poderá apresentar a Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido (DMPL) sem ser a extraída do livro diário, pois poderá elaborar e apresentar assinada pelo 
Contador ou técnico contábil da empresa e pelo titular ou representante legal da Entidade. 

Obs: No ITG 1000 descreve que é facultada esta demonstração DMPL para empresas ME/EPP, porém, 
ao mesmo tempo no próprio ITG 1000 diz que é estimulada o fazimento dessa demonstração contábil 
pelo Conselho Federal de Contabilidade. Por tal razão solicitamos tal demonstração contábil independe 
do porte da empresa, visto a necessidade em resguardar o interesse público no tocante a capacidade 
econômica dos licitantes em suportar os investimentos exigidos para cumprir o objeto licitado. 

 

*ITG 1.000 DESCREVE: 

... 

Demonstrações contábeis 26. 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final de 
cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade 
deve elaborá-los em períodos intermediários.  

27. A elaboração do conjunto completo das Demonstrações 
Contábeis, incluindo além das previstas no item 26, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do 
Resultado Abrangente e a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, apesar de não serem obrigatórias para as 
entidades alcançadas por esta Interpretação, é estimulada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. 

 

 

b.3) Caso o DMPL não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em diligência, 
para que possamos analisar melhor o balanço, pois esse documento evidencia todas as movimentações 
realizadas durante o exercício social nas contas que compõem o patrimônio líquido: reservas de capital, 
de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou prejuízos acumulados. 

 

c) Apresentar Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas 
informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, certidão emitida 
pela internet, conforme indicado no anexo da Resolução CFC nº 1637/2021. 

 

d) Se necessário a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador ou 
técnico contábil da empresa; 

 

e) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser 
apresentados contendo assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador 
ou técnico contábil, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, 
permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador ou 
técnico contábil e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC são 
indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações, e conforme a Resolução 
CFC nº 1637/2021 e alterações; 

 

f) No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na 
Imprensa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente 
arquivada na Junta Comercial ou órgão competente; 
 

g) os valores lançados no balanço e nas demonstrações contábeis devem ser compatíveis entre si, 
assim como os cálculos dos índices solicitados neste item; 

 

h) A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente 
demonstrada pela obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
CPL – Comissão Permanente de Licitação 

MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 
  

 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  
E-mail: licitaprh@gmail.com  

  

registro profissional do Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 
871/2000 e suas alterações. 

      

Os índices serão calculados da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

Solvência Geral (SG), mediante as seguintes fórmulas: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = AC / PC 

SG = AT / (PC + ELP), onde: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a longo prazo 

ELP = Exigível a longo prazo 

AT = Ativo Total 

  

Os valores mínimos para tais indicadores 
são: 

 

Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido no item “9.10.1.1”. 

 

i)  Por tanto, serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados para este certame. A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que 
o Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem 
ser lançados no Livro Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, 
legalmente habilitado e pelo empresário responsável. Assim, o Balanço Patrimonial autêntico e 
apresentado na forma da lei civil é o que consta no Livro Diário. 
 
i.1) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial 
(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados 
obrigatoriamente do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, 
fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações; 
Resolução CFC nº 1210/11 e alterações Lei 10.406/2002 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); 
 
i.2) Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante legal da Entidade no BP, 
fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76 e suas alterações; 
Resolução CFC nº 1210/11. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade 
no BP e DRE (podem ser assinados digitalmente), fundamentado no § 2º do art. 1.184 da 
Lei 10.406/02;§ 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (R1); 

 

i.3) Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo Carimbo, etiqueta ou 
chancela da Junta Comercial ou órgão competente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da 
Lei 10.406/02 alinea b, Resolução CFC nº 1210/11. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, 
salvo disposição especial em lei em contrário; 

 

i.4) Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 2000 
(R1); art. 1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

 

i.5) Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 

 

i.6) Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução CFC 
nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a habilitação 
profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução: 

                                                                             

LG  1,0 LC  1,0 SG  1,0 

http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10730404/artigo-9-da-lei-n-10406-de-01-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656305/par%C3%A1grafo-2-artigo-1184-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656380/artigo-1184-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11490153/artigo-177-da-lei-n-6404-de-15-de-dezembro-de-1976
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10730175/artigo-10-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729834/artigo-14-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656770/artigo-1179-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11490153/artigo-177-da-lei-n-6404-de-15-de-dezembro-de-1976
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in05_95.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11518732/artigo-71-da-lei-n-6404-de-15-de-dezembro-de-1976
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/248878/lei-5-95
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Resolução CFC nº 1.637/2021 

... 

 Art. 1º Os profissionais da contabilidade poderão comprovar sua 
habilitação para o exercício profissional, por meio da Certidão de 
Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa a débitos 
de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
(CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 

§ 1º As certidões de que tratam o caput terão prazo de validade 
de 90 (noventa) dias, contados da data da sua emissão. 

§ 2º As certidões serão expedidas, exclusivamente, através do 
sítio eletrônico do CRC do registro originário ou do registro 
transferido do profissional. (....) 

 

Obs: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 
diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos 
contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

 

 i.7) Índices contábeis extraídos os dados do balanço patrimonial apresentado; 

 

 i.8) Termo de abertura e encerramento registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, extraído 
do        livro diário. 

 

9.10.1.2 – Caso a empresa tenha tido sua criação no exercício em curso, deverá apresentar 
apenas: 

 

a) Balanço de Abertura, na forma da lei, acompanhados do respectivo Termo de Abertura extraídos do 
livro diário registrado na Junta Comercial ou órgão competente da sede ou domicílio do LICITANTE. 

 

b) Apresentar junto ao Balanço o Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do 
responsável pelas informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, 
certidão emitida pela internet, conforme modelo anexo da Resolução CFC nº 1637/2021. 

 

Obs: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 
diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, de que o profissional que realizou os 
documentos contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

 

9.10.1.3 - Para as empresas que entregam suas declarações financeiras por meio do SPED, 
obrigatoriamente deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis do último exercício social 
exigível, apresentados na forma da lei (ano de 2021, conforme Tribunal de Contas da União (TCU) 
no Processo 015.817/2014-8 (Acórdão 1.999/2014, Plenário, TC 015.817/2014-8), que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
sendo: 

 

b) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em modo SPED; 

c)  Balanço Patrimonial impresso em modo SPED; 

d) Declaração de capacidade financeira impresso em modo SPED ou modelo Anexo XII, ou outro que 

contenha os índices extraídos do balanço; 

e) Demonstração de Resultado do Exercício impresso em modo SPED; 

f) Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos impresso em modo 

SPED; 

g) Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo SPED; 

h) Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente impresso em modo SPED; 

i) Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas 

informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, certidão 

emitida pela internet, conforme modelo da Resolução CFC nº 1637/2021. 
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Obs: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 
diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, de que o profissional que realizou os 
documentos contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

 

j) Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido (DMPL) e Nota explicativa do balanço, todos devidamente conforme lei; 

 

A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 

 

1º) os saldos no início do período;  

2º) os ajustes de exercícios anteriores;  

3º) as reversões e transferências de reservas e lucros;  

4º) os aumentos de capital discriminando sua natureza;  

5º) a redução de capital;  

6º) as destinações do lucro líquido do período;  

7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos correspondentes;  

8º) o resultado líquido do período;  

9º) as compensações de prejuízos;  

10º) os lucros distribuídos;  

11º) os saldos no final do período. 

 

Obs: A obrigatoriedade de elaborar as demonstrações contábeis está contida na legislação do Imposto 
sobre a Renda no artigo 274 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/1999), na legislação societária no artigo 
176, I a V, da Lei nº 6.404/1976, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade na Resolução CFC 
nº 1.185/2009 (NBC TG 26 R5), alterada pela Resolução CFC nº 1.376/2011, e na Deliberação CVM nº 
676/2011. As demonstrações contábeis devem ser complementadas por Notas Explicativas e outros 
quadros analíticos necessários para o esclarecimento da situação patrimonial e do resultado do 
exercício (artigo 176, § 4º, da Lei nº 6404/1976) e as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas (NBC TG 26 R5, item 10, letra ‘e’).  

 

Observação do item 9.10.1.1: Gostaríamos de esclarecer a importância do Balanço Patrimonial (BP): 
é importante porque garante que a empresa demonstre capacidade econômica para assumir a 
responsabilidade pelo objeto da contratação. O objetivo do BP é apresentar, de uma forma ordenada e 
padronizada, a situação econômica e financeira de uma empresa num determinado momento, e esse 
é o momento da licitação para contratação de empresa para executar o objeto licitado. 

As Contas são apresentadas por ordem de liquidez, as contas que podem se tornar em dinheiro mais 
rapidamente aparecem primeiro. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ATIVO   PASSIVO 

     Ativo Circulante Passivo Circulante 

     Ativo Não Circulante Passivo Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Investimento Capital Social 

Imobilizado (-) Gastos com Emissão de Ações 

Intangível Reservas de Capital 
 

Opções Outorgadas Reconhecidas 
 

Reservas de Lucros 
 

(-) Ações em Tesouraria 
 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1376.pdf
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
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Liquidez= 
Geral 

 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os 
índices observados pela Administração Pública nas licitações são: 

 

   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 
Ajustes Acumulados de Conversão 

 
Prejuízos Acumulados 

Solvência
= Geral 

                         Ativo Total                                     

       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Liquidez= 
Corrente 

                      Ativo Circulante                                

                         Passivo Circulante 

 
9.10.1.4 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES E DILIGÊNCIAS: 

 
9.10.1.4 – Para melhor análise e em caso de dúvidas quanto a aptidão econômica do licitante em 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato e análise de contrato sociais apresentados, 
poderá a Comissão de Permanente de Licitação, amparado no art. 43, §3º da Lei 8.666/93, solicitar em 
diligência: 

 

9.10.1.4.1- Certidão Específica, a qual é emitida pela Junta Comercial ou órgão competente, a qual 
deverá ser apresentada com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente 
certame; 

a) Esta certidão se faz necessária, por relacionar todos os documentos com número de protocolos 
(número de registros) registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente. A Certidão Especifica 
constitui-se de relatos dos elementos constantes de atos arquivados que se pretende ver certificados 
no órgão competente. Através desta certidão serão certificadas as informações constantes, seguidas 
das referências aos respectivos atos, números e datas de arquivamentos dos documentos, por isso tal 
documento poderá ser solicitado em diligência neste certame, para que seja apurado todos os 
arquivamentos tanto em relação á alteração contratual, bem como balanços, etc.  

 

9.10.1.4.2– Caso seja necessário, melhor análise dos documentos contábeis, poderá ser solicitado em 
diligência, independente do porte da empresa, os documentos abaixo relacionados para a devida 
avaliação do balanço e das demonstrações contábeis apresentadas na sessão: 

 

a) quando a empresa for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar em diligência:  *EXTRATO 
DO SIMPLES NACIONAL que contenha todos os valores mês a mês correspondentes ao exercício do 
balanço patrimonial apresentado, valores dos meses de janeiro a dezembro, de preferência emitir 
apenas um extrato que apareça todos esses valores (e apresentar o último extrato do simples anterior 
a abertura da licitação) 

 

a.1) Caso atualmente a empresa não seja mais optante do simples, porém no período do balanço ela 
ainda era tributada pelo simples nacional, então deverá apresentar mesmo assim o extrato do período 
que era tributada pelo regime do simples nacional, correspondente ao balanço. 

 
a.2) Caso no período do balanço apresentado a empresa não fosse optante pelo simples, porém atualmente ela 

seja tributada pelo regime do simples nacional, apresentar o extrato do período que corresponder a adesão ao 

simples nacional.  
 

a.3) O item não solicita uma consulta, ele solicita EXTRATO DO SIMPLES NACIONAL. 

 

http://licitacaoecontratacao.net.br/node/1081
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a.4) Este documento também viabializa a possibilidade do pregoeiro verificar se a somatório dos valores de 

faturamento da licitante extrapola o limite previsto na Lei 123/2006. 

 

b) quando a empresa não for optante pelo SIMPLES nacional poderá apresentar em diligência:  * 
Escrituração contábil fiscal – ECF completa (RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL 
DIGITAL, juntamente com Relatório de Impressão de Pastas e Fichas), referente ao balanço 
apresentado. 

 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF) 
 
A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) é uma obrigação 
acessória imposta às pessoas jurídicas estabelecidas no 
Brasil, com vigência a partir de 2015. 
Deverão ser informados, na ECF, todas as operações que 
influenciem a composição da base de cálculo e o valor 
devido do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL). 
OBRIGATORIEDADE 
Através da Instrução Normativa RFB 1.422/2013 ficou 
estabelecido que a partir do ano-calendário de 2014 (ECF 
a ser entregue em 2015), todas as pessoas jurídicas, 
inclusive as equiparadas, deverão apresentar a 
Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada 
pela matriz. 
A obrigatoriedade da entrega da ECF não se aplica: 
I – às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei 
Complementar nº 123/2006; 
II – aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações 
públicas; e 
III – às pessoas jurídicas inativas; e 
IV - até 2015, às pessoas jurídicas imunes e isentas que, 
em relação aos fatos ocorridos no ano-calendário, não 
tenham sido obrigadas à apresentação da Escrituração 
Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
(EFD-Contribuições), nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012. 
 

Observação 1ª: Lembrando que as declarações falsas estarão sujeitas as penalidades na forma da 
lei de licitações não excluindo as sanções da legislação penal. Os documentos solicitados no item 
9.10. e seus subitens são utilizados para completar o balanço e as demonstrações contabeis, dando 
mais autenticidade nos valores declarados. A lei 8666/93, no seu art. 31, inciso I deixa bem claro 
que o balanço e demonstrações contábeis são solicitados para comprovar a boa situação financeira 
da empresa apresentados na forma da lei. 
 

9.10.1.4.3 Caso necessário, o pregoeiro e a equipe de apoio solicitarão das empresas que declararem 
ser Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
ME/EPP, devendo ser através da CERTIDÃO SIMPLIFICADA, com data de emissão não superior a 60 
dias, a contar da data de abertura desse certame. 

1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/instrucao-normativa-1422-2013.htm
http://www.portaltributario.com.br/guia/simplesnacional.html
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lc123_2006.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lc123_2006.htm
http://www.portaltributario.com.br/noticias/efd-contribuicoes-nova-regulamentacao.htm
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1.1.1. Atestado de desempenho anterior, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
nome da licitante, comprovando que a licitante execução serviços descritos no objeto deste edital. 

1.1.2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. 
Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

1.1.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa, com todos os dados 
cadastrais da mesma, assinado por servidor ou funcionário competente para emiti-lo, com indicação do 
nome completo e cargo/função e telefone. 

1.1.4. É facultado aa pregoeira realizar diligências a fim de complementar ou comprovar os 
documentos apresentados, devendo o licitante disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando sempre que solicitados, dentre 
outros documentos, cópia da nota fiscal, do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços 

1.1.5. Certidão da Agência Nacional do Petróleo, certificando que a empresa se encontra autorizada, 
por esta agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos 
da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013;  

1.1.6. L.O. (Licença de Operação) e/ou documento equivalente, expedida por órgão responsável da 
sede da empresa. 

1.1.7. Licença de Operação, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Prainha/PA; 

1.1.8. HABITE-SE do Corpo de Bombeiro (Certificado de vistoria anual); 

1.1.9. Alvará de funcionamento, compatível com o objeto da licitação; 

1.1.10. Certificado de regularidade - CR (cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras Recursos Ambientais – CTF/APP, compatível com o objeto da licitação, 
emitida pela Ministério do Meio Ambiente, através do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, validade da certidão não superior a 60 (sessenta) dias da 
após a emissão. 

1.2. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO  

1.2.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-
obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

1.3. Demais informações:  

1.3.1.  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos;  

1.3.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital, deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que 
ensejarem a aplicação da LC 123/06;  

1.3.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.3.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  
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1.3.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

1.3.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

1.3.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

1.3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

2.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas 
horas), a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

2.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

2.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

2.2. O não envio da proposta readequada solicitada pela Pregoeira, ensejará a inabilitação da 
licitante. 

2.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

2.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  

2.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  

2.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.  

2.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

3. DOS RECURSOS  

3.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

3.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
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3.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

3.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

3.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, exclusivamente, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

3.6. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não 
impugnados na sessão; 

3.7. Não será apreciado nenhum recurso, razões e/ou contrarrazões que não sejam encaminhados 
pelo sistema em campo próprio para conhecimento de todos. 

3.8. A pregoeira poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

3.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

3.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.  

4. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

4.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

4.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

4.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

4.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

4.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  

4.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

5.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.  

5.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

6. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

7. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
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7.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento.   

7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

7.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

7.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

7.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei.  

7.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

7.10. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

7.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

8. DO REAJUSTAMENTO 

8.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência e Minuta de Contrato deste Edital.  

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência e Minuta de Contrato deste Edital.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e Minuta de Contrato deste Edital.  

11. DO PAGAMENTO  

11.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de 
Contrato deste Edital. 
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12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. No caso do fornecedor deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no 
certame licitatório ou usar de má fé, ficará sujeita as penalidades abaixo discriminadas, assegurado 
seu direito ao contraditório e a ampla defesa. 

12.2. A entrega do ofício de comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para a defesa prévia, será realizada 
no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato ou da sua proposta;  

12.3. A divulgação da Portaria de Aplicação de Penalidade, a partir do qual se iniciará a contagem 
do prazo para recurso, será realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato 
ou da sua proposta; 

12.4. Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do seu e-mail 
com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade, assim como mantê-lo devidamente 
atualizado através de comunicação formal à Prefeitura de Prainha do Estado do Pará.  

12.5. Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral ao processo na 
Prefeitura de Prainha do Estado do Pará, situado na PA 254, Bairro Jardim Planalto. 

12.6. ADVERTÊNCIA:  

20.6.1 Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 
execução dos compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios prejuízos econômicos 
e funcionais a este Órgão;  

12.7.  MULTA  

20.7.1 De 5% ao dia até o limite máximo de 7,5%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos 
de atraso injustificado nos prazos de assinatura do Contrato e/ou recebimento da ordem de compra; 
20.7.1.1 Após o 15º dia de atraso dos prazos previstos, sem justificativa aceita pela 
Administração, o objeto será considerado como inexecutado;  
20.7.2 De 10%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de:  

I. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 
parcial;  

II. Entrega parcial dos objetos licitados; 

III. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução parcial; 

IV. Prestação irregular da garantia, atendimento e/ou conclusão da manutenção;  

V. Outras hipóteses inexecução parcial.  

20.7.3 De 20%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos de:  
I. Recusa injustificada em assinar o Contrato;  

II. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 
total;  

III. Recusa injustificada na entrega dos objetos licitados dentro do prazo estabelecido neste edital; 

IV. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução total;  

V. Outras hipóteses de inexecução total do objeto. 
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20.7.3.1 Havendo exigência de garantia de execução do contrato, a inobservância do prazo 
fixado para sua apresentação acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);  
20.7.4 De 15%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de nos casos de 
irregularidade na execução do objeto, não referidos nos demais itens.  
20.7.5 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
20.7.6 Havendo garantia à execução apresentada pela empresa, o valor da multa será descontado da 
mesma. Não havendo garantia ou caso o valor da multa seja superior à referida, a multa ou a sua 
diferença será cobrada administrativamente pela Contratante, podendo ser descontado dos créditos 
devidos, ou ainda judicialmente.  

12.8. SUSPENSÃO  

20.8.1 Nos casos de inexecução total ou parcial do objeto ou irregularidades na execução, não 
justificada e/ou não aceita pela Administração desde que não incluída como hipótese do item 16.5.1 do 
edital, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Prainha, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte graduação:  

I. 1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial ou irregularidades na execução do objeto;  

II. 2 (dois) anos, nos casos de inexecução total.  

12.9. IMPEDIMENTO DE LICITAR 

20.9.1 Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  

I. Não celebrar contrato;  

II. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

III. Apresentar documentação falsa;  

IV. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

V. Não mantiver a proposta;  

VI. Falhar ou fraudar na execução do objeto;  

VII. Comportar-se de modo inidôneo;  

VIII. Fizer declaração falsa; 

IX. Cometer fraude fiscal.  

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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12.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

12.14. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas e registradas no SICAF.  

12.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência e na minuta do contrato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

20.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

20.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.  

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  

13. DA REVOGAÇÃO E DA NULIDADE  

20.9. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta e, deve anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.10.  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, induz a nulidade do contrato 
e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira.  

20.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.14. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

20.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.17. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

20.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  

20.19. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

20.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.prainha.pa.gov.br mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Minuta do Contrato; 

Anexo III: Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo IV: Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo V: Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

Anexo VI: Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII: Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do ART. 7 da 
Constituição Federal e do inciso V, do art. 27, da Lei Nº 8.666/93; 

Anexo VIII: Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação.  

20.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo e-mail licitaprh@gmail.com.  

14.2. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 
será o da Comarca de Prainha/PA.  

Prainha-PA, 21 de novembro de 2023.  

 

MARIA DE FATIMA DA SILVA PIRES 
Pregoeira do Município 

Portaria Nº 735-A/2023-PMP/GP 
 
 

EDMUNDO AMARAL PINGARILHO  

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.prainha.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência constitui o Contratação de empresa 
Especializada para aquisição de combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada, óleo 
diesel comum e óleo diesel – S 10), com oferta de maior desconto por item, do preço na 
bomba, objetivando atender as necessidades da Prefeitura, Secretárias e Fundo 
Municipais de Prainha/PA, de acordo com as especificações contidas neste termo de 
referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O município é o berço da civilização, foi onde tudo começou. 
 

“.... no Brasil, a presença histórica do Poder Legislativo Municipal – desde as 
Câmaras de Vereadores dos chamados homens bons, que eram proprietários 
com determinada renda, segundo Ordenações do Reino já aplicadas na 
metrópole – descreve e analisa o itinerário da criação das vilas e colônias às 
criadas após a independência, um dos elementos fundadores da própria 
história brasileira: etapa por etapa, do litoral aos interiores do nascente país”. 
(CHACON 2007;p.11) 

 

Neste contexto, tanto o executivo quanto o legislativo municipal tiveram uma contribuição à 
consciência, tanto do povo quanto de política de brasilidade ao lado das outras forças sociais, elas 
exercem uma grande influência na formação da cidadania de um povo. 

O Poder Executivo local é aquele que responde pela administração do município. Isso inclui os 
bens, os serviços que são prestados aos cidadãos e também administra o contingente de servidores 
que servem à comunidade. 

O poder executivo quanto o legislativo, necessita prioritariamente assegurar padrões elevados 
de desempenho gerencial, técnico e administrativo para o cumprimento de suas missões que são 
respectivamente a administração e a formulação das leis que regem os municípios, e para que isso 
aconteça, necessita-se ter um corpo de servidores competentes e uma infraestrutura tecnológica com 
sistemas adequados para alcançar estes objetivos. 

A partir de 1988, os municípios passaram a ser considerados entes da Federação com a 
promulgação da nova Constituição, regido por Lei Orgânica, conforme podemos verificar nos art. 18 e 
29 a seguir, 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição ...... Art. 29. O Município reger-se-
á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, 
e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

                          .......................................................................... (Constituição Federal) 

Com isso, passaram a ter um papel preponderante na administração pública brasileira, ao 
mesmo tempo em que receberam extensos e detalhados tratamentos constitucionais, com 
competências privativas ou em colaboração com o Estado e a União. 

 
“a constituição de 1988 atribuiu aos municípios competências 
tributárias próprias e participações no produto de arrecadação de 
impostos da União e dos estados. Em contrapartida, foi ampliada a 
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esfera de obrigações dos municípios na prestação de serviços 
públicos essenciais”. (MAGALHÃES, 2007, p. 13) 

 

O poder executivo local tem como titular o Prefeito, que é o representante do município e é 
pessoa jurídica de direito público interno. Neste, centraliza toda a máquina burocrática e todas as 
repartições administrativas através da Prefeitura Municipal. Em Constituição de 1934 é que o Prefeito 
ganhou a posição de Chefe do Executivo Municipal. De acordo com a Constituição Federal, Art. 29, 
traz que a eleição de Prefeito e de Vice-Prefeito se dará mediante pleito direto e simultâneo realizado 
em todo o País para mandato de quatro anos, seguindo o princípio majoritário, é permitida a reeleição 
por uma vez para um único mandato, tendo as atribuições do Prefeito são fixadas pela Lei Orgânica 
dos Municípios. 

A atividade dita executiva, que abrange a administração de bens, rendas, serviços e pessoal, 
é exercida exclusivamente pelo prefeito, obedecendo a normas ditadas pela Câmara Municipal, 
incluindo todos os atos relativos à própria administração. 

De acordo com Saléh (1989), a obediência aos princípios que se seguem, contribuirá 
enormemente para que o prefeito realize uma boa administração: 

 

I – A realização das atividades administrativas deve ser racionalizada em 
função da presteza e da economia de tempo e dinheiro; 
II – o funcionalismo deve ser estruturado em quadro, carreiras e cargos em que 
se delimitem atribuições e responsabilidades, com seus direitos e deveres 
fixados em estatuto próprio; 
III – as atividades municipais deverão ser planejadas, atendendo as 
peculiaridades locais e aos princípios técnicos convenientes ao 
desenvolvimento integral da comunidade; 
IV – o desenvolvimento dos núcleos populacionais deverá ser subordinado aos 
princípios de urbanismo, fixados em Plano Diretor; 
V – a administração financeira atenderá à programação das despesas, levando 
em conta: a) as necessidades locais; b) escala de prioridades; c) programas 
gerais e setoriais definidos; d) definição de objetivos a atingir; e) projeção 
plurianual. 
VI – a execução de obras e serviços públicos deverá ser sempre precedida de 
projetos elaborados, segundo normas técnicas adequadas e constar de planos 
em que se estabeleçam prioridades e objetivos definidos; 
VII – os serviços públicos (água, esgotos, energia elétrica, telefone, transportes 
coletivos, iluminação, funerário, etc) deverão ser prestados aos usuários 
segundo método empresarial, visando à maior eficiência e redução dos custos 
operacionais. (SALÉH, 1998, p.41). 

 
 

Fioravante et al. (2007, p.54) nos fala sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Foi 
aprovada em 4 de maio de 2000, e tem como objetivo principal, o controle de gastos e endividamento 
excessivo por parte dos governos ditos subnacionais, (estados e municípios). 

A LRF limita os gastos com pessoal em 60% da receita corrente líquida, e a fim de se evitar o 
endividamento descontrolado.  

Diante da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, houve o fortalecimento do 
pacto federativo, nesta seara o Município de Prainha – PA, vem cumprindo paulatinamente, os 
princípios constitucionais objetivando garantir a efetivação do serviço público no âmbito municipal por 
meio das ações realizadas pelas Secretarias e os Fundos Municipais. Dessa forma, existe a 
necessidade da contratação de empresa especializada para aquisição de combustíveis, pelo preço 
praticado, diariamente ou mensalmente aos consumidores a nível municipal, através do critério do 
menor preço por item, sendo este remetido ao maior desconto na bomba que será estipulado após 
a divulgação dos preços Divulgados pelo Sistema de levantamento de preços da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural d Biocombustíveis – ANP, dentro da abrangência local ou estadual, nos casos 
supervenientes em que o município não constar na abrangência da pesquisa. 

Esclarecemos que devido os motivos da localização geográfica do Município de Prainha/PA, 
lembramos que os custos com o transporte, mão de obra, e os impostos a nível, federal, estadual e 
municipal, acabam incidindo nos preços praticados a nível municipal. Fato corriqueiro praticado em 
todas as cidades portuárias da amazônica. 
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Para que não haja danos ao processo administrativo, será levado em consideração a aplicação 
do resultado dos preços ANP, semanalmente, mensalmente com a atualização dos preços devido 
incidências dos custos financeiros dos combustíveis no Município de Prainha/PA. Dessa forma o preço 
do desconto na bomba será balizado por meio dos praticados à todos os consumidores do município 
de Prainha/PA de forma isonômica, no período semanal ou mensalmente, conforme a solicitações 
realizadas através das requisições de atendimento diário. 

Considerando a necessidade premente da Administração Pública dá continuidade as atividades 
administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37º, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre 
o princípio vinculante da eficiência da administração pública.  

Os órgãos administrativos da Prefeitura Municipal de Prainha/PA, tende a necessidade do 
referido objeto para cumprimentos das suas atividades, vejamos: 
 
Secretaria Municipal de Administração de Prainha:  
 

É necessária a aquisição dos combustíveis para o uso nos veículos dessa secretaria para 
entrega de documentos e prestação de serviços aleatórios para a agilidade das rotinas administrativas 
exercidas pelos servidores dessa, tais como:  
 

• Na coordenação a política salarial, de gestão de pessoas, relações trabalhistas e o plano de 
carreira, cargos e remuneração dos servidores do município; 

• Na Administração de recursos materiais, veículos, edificações públicas e patrimônio público 
mobiliário etc...;  

• Na elaboração de projetos de captação de recursos financeiros para o desenvolvimento da 
área;  

• No Apoio a atuação da ouvidoria geral do município, bem como as demais responsabilidades 
do setor.  

• Planejar e coordenar as ações de Defesa Civil no município, articulando os esforços das 
instituições públicas e da sociedade;  
 

Secretaria de Viação, Obras, Transp. e Urbanismo de Prainha: 

 

• É necessária a aquisição dos combustíveis para utilização da frota do Município que está toda 
na rua executando atividades como limpeza urbana (limpeza nas ruas e valas),  

• coleta de lixo, remoção de entulhos, poda de árvores, troca de lâmpadas, pavimentação das 
vias públicas, entre outros serviços que são executados de segunda a sexta-feira. São alguns 
veículos: caçambas, retroescavadeiras, tratores, esteiras, caminhões mulk, caminhonetes, 
motos, pás carregadeiras, patrols, rolos, compactadores, carros caixa, carros pequenos que 
executam atividades de melhoramento do município através da secretaria municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, entre outros etc. 

• No planejamento e execução de política municipal de habitação, com especial atenção de 
habitação de interesse social;  

•  No acompanhamento e desenvolvimento referentes aos programas e projetos relativos às 
atividades de habitação;  

• Na elaboração e implantação de construção de conjuntos habitacionais de interesse social, a 
melhoria de unidades habitacionais e reassentamentos de moradores de área de riscos;  

•  Na promoção a difusão e a utilização de processos tecnológicos que garantam a melhoria da 
qualidade de moradias e a redução dos custos de empreendimentos habitacionais;  

• Na promoção a organização e participação social na formulação e execução da política 
municipal de habitação e dos programas habitacionais referentes ao acesso moradia digna;  

•  No acompanhamento a gestão do fundo municipal de habitação de interesse social e outros.  
 

Secretaria Municipal de Agricultura de Prainha 
 

E necessária a aquisição dos combustíveis para o uso nos veículos desta secretaria para 
entrega de documentos e prestação de serviços aleatórios para a agilidade das rotinas administrativas 
exercidas pelos servidores dessa, tais como:  
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• Planejar, coordenar e executar a Política Agrária do Município de Prainha/PA; 

• Implementar as ações de assistência técnica e de extensão rural e o abastecimento de produtos 
agropecuários e de pesca;  

•  Elaborar e implementar a política para solidificar e melhorar o desempenho agrícola, pesca, 
planejamento e logística do Município de Prainha/PA, compreendendo as atividades de 
produção, comercialização, abastecimento e armazenagem;  

• Realizar outras ações inerentes ao setor.  
 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Prainha. 
 

E necessária a aquisição dos combustíveis para o uso nos veículos desta secretaria para entrega de 
documentos e prestação de serviços aleatórios para a agilidade das rotinas administrativas exercidas 
pelos servidores dessa, tais como: 

 

• Planejar, organizar e dirigir todos os assuntos de sua área de atuação, bem como articular-se 
com as demais áreas, no desenvolvimento de atividades comuns, objetivando a economia de 
recursos materiais e humanos;  

• Realizar a implantação da estrutura organizacional da respectiva Secretaria Municipal, 
buscando o constante aperfeiçoamento dos recursos humanos e a melhoria no funcionamento 
das unidades a ela vinculadas, objetivando a excelência no atendimento ao público;  

• Atuar de acordo com as diretrizes gerais e as políticas setoriais de desenvolvimento, definidas 
no âmbito da Chefia do Poder Executivo Municipal;  

• Participar da elaboração do Orçamento Municipal e acompanhar sua correta execução;  

• Participar da elaboração do Plano Plurianual, contribuindo com proposições na respectiva área 
de atuação;  

• Planejar, coordenar e supervisionar as atividades culturais desenvolvidas no Município;  

• Promover a valorização do patrimônio natural, histórico, arqueológico e cultural do Município;  

• Administrar as unidades de promoção da cultura do Município, como: bibliotecas, centros 
culturais, casa da cultura, dentre outras;  

• Formar e manter banco de dados com informações culturais;  

• Promover a preservação da identidade cultural do Município;  

• Apoiar a preservação e o desenvolvimento das manifestações culturais populares;  

• Captar recursos financeiros para o desenvolvimento da cultura local;  

• Apoiar a capacitação de recursos humanos na área cultural.  
 

Fundo Municipal de Saúde de Prainha 

O presente processo administrativo de compra parcelada de (gasolina e óleo diesel S-10) justifica-se 
pela necessidade da contratação do objeto a ser licitado para que não haja descontinuidade dos 
serviços essenciais prestados por esta secretaria. A presente aquisição se justifica ainda pela 
necessidade de atender à demanda no abastecimento dos veículos que executam os serviços de 
locomoção de pacientes de alta e média complexidade, bem como na locomoção de funcionários da 
Secretaria de Saúde, funcionários estes que trabalham com ações no campo, como campanhas 
preconizadas pelo Ministério da Saúde e outras atividades conforme listamos abaixo:  
 

•  Serviços de transporte de pacientes tratamento hemodiálise; 

• Serviços de transporte emergencial de pacientes, Unidade Móvel SAMU;  

• Transferência de Pacientes Entubados; 

•  Serviços de transporte paciente fisioterapia; 

•  Serviços de transporte de medicamentos para as UNIDADES BASICAS DE SAÚDE;  

• Serviços de transporte Equipe de Endemias; 

• Serviços de transporte de Equipe Vigilância em Saúde; 

• Transporte de Pacientes em tratamento psicossociais CAPS AD e CAPS II, nos municípios 
próximos; 

• Transporte de Equipe em campanha de vacinação; 
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• Informamos ainda a constante necessidade de deslocamento de pacientes para atendimento 
médico especializado em caráter de emergência bem como para realização de exames mais 
complexos que não estão disponíveis na rede Municipal de Saúde de Prainha/PA, sendo 
necessário o deslocamento para outros centros que possuem uma rede de atendimento mais 
complexa.  

 
Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA  
 

E necessária a aquisição dos combustíveis para o uso nos veículos desta secretaria para a 
execução e fiscalização do cumprimento da legislação ambiental a nível Federal, Estadual e Municipal, 
entrega de documentos e prestação de serviços aleatórios para a agilidade das rotinas administrativas 
exercidas pelos servidores dessa, tais como:  

 

• Planejar, coordenar e executar a Política legislação ambiental a nível Federal, Estadual e no 
âmbito do Municipal de Prainha/PA; 

• Implementar as ações de assistência técnica;  

•  Elaborar e implementar a política para solidificar e melhorar o desempenho ambiental, no 
Município de Prainha/PA,  

• Realizar outras ações inerentes ao setor e a política ambiental.  
 
Fundo Municipal de Educação de Prainha e o Fundo de Educação Básica de Prainha – FUNDEB. 
 

E necessária a aquisição dos combustíveis para atendimento ao Fundo Municipal de Educação 
e o Fundo de Educação Básica de Prainha, está pautado aplicação da política educacional no âmbito 
local do Munícipio de Prainha/PA, como: 
 

• As atividades da política educacional dos alunos da rede da educação Infantil (PNAIC), 
Educação Pré-Escolar (PNAEP), Ensino Fundamental (PNAEF), Educação de Jovens e 
Adultos (PNAEJA) e do Programa Mais Educação, são acompanhados mensalmente pelo 
corpo técnico pedagógico e administrativo que tem por finalidade garantir a gestão educacional 
para o ano letivo de 2023/2024; 

• Garantia da efetivação do programa nacional do transporte escolar aos estudantes da rede 
municipal e estadual por meio do termo de anuência celebrado entre os entes federados; 

• Efetivação mensal do monitoramento da aprendizagem de todo os alunos da Rede Municipal 
de Educação de Prainha/PA, por meio da Secretária municipal de Educação de Prainha, com 
o Pós – Covid 19, há a necessidade do monitoramento da aprendizagem de todo os alunos da 
Rede Municipal de Educação de Prainha/PA. 
 

• O Município de Prainha/PA, possui especificidades por ser uma cidade portuária as margens 
do Rio Amazonas, precisamente no baixo Amazonas, os distritos, comunidades, vilas estão 
longínquo da sede Administrativa do Município, por este motivo que a equipe técnica – 
pedagógica, setores administrativos, departamento de merenda escolar – DAE, Divisão de 
Ensino, Censo Escolar, Divisão de Região etc... possuem responsabilidade e compromisso 
com a educação a nível Municipal, que necessitam mensalmente de deslocarem e atender as 
necessidades de toda Rede Municipal de Educação de Prainha/PA. 

• As ações técnicas pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação estão pautadas dentro 
dos ditames da Constituição Federal do Brasil de 1988, com a promulgada como a carta 
constitucional do Brasil, em seu Artigo 211. §1º ao §4º, a ideia de um Estado cujas tarefas 
relacionadas à educação fossem descentralizadas para a União, os poderes Estaduais e 
Municipais, numa relação cooperativa: Cabe à União                         Organizar o sistema Federal de 
ensino, aos Municípios atuarem prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil, e aos Estados e ao Distrito Federal atuarem prioritariamente no ensino 
fundamental e médio.  

• À União caberá, ainda, a assistência técnica e financeira às unidades da federação em 
todos os seus níveis.  A ênfase na educação passa a ser a eficiência do funcionamento das 
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instituições escolares e a qualidade de seus resultados, e não mais o abrandamento da 
pobreza e o aumento da quantidade de unidades educacionais. 

• A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB nº 9394/96, instituída na gestão de 
Fernando Henrique Cardoso veio clarear o texto constitucional, democratizando o ensino 
por meio da redistribuição e o compartilhamento das responsabilidades aos três níveis de 
governo. Diferentemente da legislação anterior, que preconizava o ensino 
profissionalizante integrado ao 2º grau. 
 

 “A Lei Federal n.º 9.394/96, atual LDB – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - configura a identidade do ensino médio 
como uma etapa de consolidação da educação básica, de 
aprimoramento do educando como pessoa humana, de 
aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental para continuar aprendendo e de preparação básica 
para o trabalho e a cidadania.   

 

Fundo Municipal de Assistência Social de Prainha. 

Fornecimento parcelado de combustível (Gasolina e Óleo Diesel S10) destinado ao abastecimento da 
frota de veículos da FMAS. 
 

• Em justificativa, informamos que em razão da necessidade de abastecimento dos veículos 
próprios e locados utilizados no deslocamento dos servidores no pronto atendimento das 
atividades administrativas desta SEMADS, e demais atividades essenciais e imprescindíveis 
que abrangem os serviços, programas e projetos sócio assistenciais oriundos do processo de 
implantação e expansão do SUAS, é que, a contratação do objeto em destaque torna-se 
indispensável para a execução dos serviços que prestamos aos cidadãos deste município.  

•  O SUAS que é um Sistema constituído pelo conjunto de serviços, programas, projetos e 
benefícios no âmbito da assistência social, prestados diretamente por órgão e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais da administração direta ou indireta, e, faz parte da 
nova política nacional de assistência social, e dentro dele são realizados os serviços de 
proteção social básica e proteção social especial.  

•  Dentro da proteção social básica, as atividades são desenvolvidas por meio dos quatro CRAS 
existentes em nosso município, que abrangem: 

•  Serviços de proteção e atendimento integral à família (PAIF);  

• Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos; s/ Serviço de proteção social básica no 
domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 

• A proteção social especial, por sua vez, divide-se em duas modalidades: média complexidade 
e alta complexidade.  

• A proteção social especial de média complexidade é materializada no centro de referência 
especializada de Assistência Social (CREAS). 

• A unidade está organizada para atender e acolher situações em que os direitos — sociais, 
coletivos e individuais — estão ameaçados elou violados por omissão ou ação de pessoas ou 
instituições. Os profissionais do CREAS têm como objetivo a promoção de atenções 
socioassistenciais aos indivíduos e às famílias que se encontram, de alguma maneira, em 
situações de risco pessoal e social. Dessa forma, desenvolvem atividades que abrangem 
serviços de proteção e atendimento especializado a famílias indivíduos (PAEFI) de consumo 
do mesmo ano, contudo, foram necessários ao pleno desenvolvimento das atividades, 
programas e projetos, inerente a esta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social.  

 
2.2. A aquisição de combustíveis justifica-se em razão da necessidade em atender os serviços 
essenciais e imprescindíveis realizadas pelas Secretarias e Fundos municipais, necessita que a 
estrutura administrativa esteja funcionando com vista a atender os munícipes. 

2.3. O quantitativo estabelecido neste Termo foi definido levando-se em consideração ao princípio 
da razoabilidade já praticado anteriormente pelos órgãos da Administração Municipal no término do 
mês de novembro e com a estimativa para o mês de dezembro 2023, objetivando atender o último mês 
mencionado e garantir a continuidade das atividades no ano de 2024. 
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2.4. Para aquisição deste objeto será empregada a modalidade de licitação pregão na forma 
eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei n.º 
10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Federal nº 7.892/3013, Lei Complementar 123/2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 

2.5. O presente processo será adotado o pregão eletrônico pelo sistema de registro de Preços, haja 
vista a conveniência da prestação dos serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme 
a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. 

2.6. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente deste 
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades das Secretarias e Fundos Municipais. 

3. DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 

3.1. Os itens do objeto das aquisições deverão observar rigorosamente as especificações e 
descrições abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 
R$ TOTAL R$ 

1 GASOLINA COMUM DESTINADO PARA 
MARGEM DIREITA. 

289.000 LITRO R$ 6,88 R$ 1.990.630,00 

2 GASOLINA COMUM DESTINADO PARA 
MARGEM ESQUERDA. 

371,00 LITRO R$ 6,88 R$ 2.555.448,00 

3 DIESEL COMUM DESTINADO PARA 
MARGEM DIREITA 

391.000 LITRO R$ 7,20 R$ 2.817.546,00 

4 DIESEL COMUM DESTINADO PARA 
MARGEM ESQUERDA. 

573.000 LITRO R$ 7,20 R$ 4.129,038,00 

5 DIESEL S10 - DESTINADO PARA MARGEM 
DIREITA 

218.000,00 LITRO R$ 7,24 R$ 1.578.320,00 

6 DIESEL S10 DESTINADO PARA MARGEM 
ESQUERDA. 

283.000 LITRO R$ 7,24 R$ 2.048.920,00 

7 GASOLINA ADITIVADA DESTINADO PARA 
MARGEM DIREITA 

62.800 LITRO R$ 6,97 R$ 438.030,00 

8 GASOLINA ADITIVADA DESTINADO PARA 
MARGEM ESQUERDA. 

137.000 LITRO R$ 6,97 R$ 955.575,00 

3.2. O critério de julgamento das propostas será o de maior desconto por item na bomba 
ofertado.  

3.3. O desconto ofertado será aplicado ao valor unitário do litro de cada tipo de combustível, de 
acordo com o preço vigente na ocasião do abastecimento, o qual deverá ser obtido semanalmente, 
diariamente ou mensalmente aos consumidores a nível municipal, através do critério do com oferta de 
maior desconto por item, do preço na bomba, que será estipulado após a divulgação dos preços 
Divulgados pelo Sistema de levantamento de preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural d 
Biocombustíveis – ANP, dentro da abrangência local ou estadual, nos casos supervenientes em que o 
município não constar na abrangência da pesquisa. 

3.4. Esclarecemos que devido os motivos da localização geográfica do Município de Prainha/PA, 
lembramos que os custos com o transporte, mão de obra, e os impostos a nível, federal, estadual e 
municipal, acabam incidindo nos preços praticados a nível municipal. Fato corriqueiro praticado em 
todas as cidades portuárias da amazônica. 

3.5. Para que não haja danos ao processo administrativo, será levado em consideração a aplicação 
do resultado dos preços ANP, semanalmente, mensalmente com a atualização dos preços devido 
incidências dos custos financeiros dos combustíveis no Município de Prainha/PA. Dessa forma o preço 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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do desconto na bomba será balizado por meio dos praticados à todos os consumidores do município 
de Prainha/PA de forma isonômica, no período semanal ou mensalmente, conforme a solicitações 
realizadas através das requisições de atendimento diário. 

3.6. O quantitativo informado é mera estimativa do consumo para os próximos 12 (doze) meses e 
será solicitada de acordo com as necessidades do Município de Prainha, sendo objeto de faturamento 
e pagamento somente o quantitativo efetivamente fornecido. 

3.7. É obrigatório que os locais de abastecimento se encontrem no centro urbano da sede do 
Município de Prainha/PA, obrigatoriamente, devendo estar na época da contratação, devidamente 
instalado em terra, licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos. 

3.8.  A referida exigência do subitem 3.7, justifica-se em razão de resguardar o erário público, caso 
os pontos de abastecimento encontrarem numa distância maior, o Município terá um gasto excessivo 
de combustíveis para poder abastecer seus veículos. 

3.9. Não haverá obrigação da Administração na contratação integral do objeto logo seja assinado o 
contrato. 

4. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

4.1. 5.1 Documentação fiscal: As notas ficais devem ser emitidas em duas vias, com especificação 
da quantidade entregue.  
 
4.2. Os produtos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as 
descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação e quantitativos.  

 
4.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no Edital, observando o percentual de desconto a ser aplicado sobre o Preço 
médio dos combustíveis. 

 
4.4. Para obtenção do valor do combustível em Reais (R$) será tomado o Preço conforme item 
abaixo. 

 
4.4.1. Exemplo:  

• Preço Praticados ao Consumidor, conforme critérios do item 3 e seus subitens.  

• Exemplo: item Gasolina Aditivada da bomba, praticados à todos os consumidores de Prainha/PA 
R$ 5,64;  

• Percentual de Desconto Proposto: 5%; 

• Índice Multiplicador: (do percentual de 100% subtrair o percentual de desconto ofertado. Ex.: 
100%-5%= Índice Multiplicador = 95%).  

• Preço Final: (Preço da bomba praticados à todos os consumidores de Prainha/PA X Índice 
Multiplicador). 

   Calculando: 5,64 X 95% = 5,35. 

5. DOS REQUESITOS TÉCNICOS 

5.1. Atestado de desempenho anterior, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
em nome da licitante, comprovando que a licitante execução serviços descritos no objeto 
deste edital; 

5.2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou 
que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
Proponente. 

5.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa, com todos os 
dados cadastrais da mesma, assinado por servidor ou funcionário competente para emiti-
lo, com indicação do nome completo e cargo/função e telefone. 
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5.4. É facultado aa pregoeira realizar diligências a fim de complementar ou comprovar os 
documentos apresentados, devendo o licitante disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando 
sempre que solicitados, dentre outros documentos, cópia da nota fiscal, do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços; 

5.5. Certidão da Agência Nacional do Petróleo, certificando que a empresa se encontra 
autorizada, por esta agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis 
automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013;  

5.6. L.O. (Licença de Operação) e/ou documento equivalente, expedida por órgão responsável 
da sede da empresa. 

5.7. Licença de Operação, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Prainha/PA; 
5.8. HABITE-SE do Corpo de Bombeiro (Certificado de vistoria anual); 
5.9. Alvará de funcionamento, compatível com o objeto da licitação; 
5.10. Certificado de regularidade - CR (cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras Recursos Ambientais – CTF/APP, compatível com o objeto da licitação, emitida 
pela Ministério do Meio Ambiente, através do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, validade da certidão não superior a 60 (sessenta) 
dias da após a emissão. 
 

6. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. O abastecimento ocorrerá de IMEDIATO e de maneira parcelada, conforme as necessidades 
das Secretarias requisitantes, através do abastecimento em bomba nos postos de gasolina na cidade 
de Prainha/PA, mediante a apresentação da Autorização de Fornecimento, devidamente preenchida e 
assinada pela Secretaria solicitante.  

6.2. A quantidade a ser entregue em cada parcela será observada conforme conveniência da 
Secretaria solicitante, independente de quantidade mínima estabelecida pela empresa licitante, no 
endereço expresso na ordem de fornecimento. 

6.3. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 
produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado. 

6.4. O fornecimento do combustível, deverá, impreterivelmente, ser realizado diretamente nas 
bombas instaladas no estabelecimento da contratada (POSTO DE COMBUSTÍVEL) de forma diária, 
devendo ter pessoal disponível para atender as demandas da frota municipal, mediante emissão 
requisição, pelo Setor Encarregado do Abastecimento, da qual será emitido um documento fiscal, 
detalhando o preço, a quantidade abastecida, o veículo / placa e o tipo de combustível utilizado.  

6.5. Todos os itens constantes no termo de referência a serem entregues fora do estabelecimento 
do Proponente Licitante (Posto de Combustível), os custos serão de inteira responsabilidade da 
empresa vencedora, Frete, Carga e Descarga do Objeto, bem como, zelar pela Segurança e pelo 
Perfeito estado de Conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

6.6. Todos os itens constantes no termo de referência estão sujeitos a fiscalização do Responsável 
pela compra direta ou do recebimento para itens a serem entregues, onde farão a fiscalização e 
conferência dos mesmos, verificando, se estão de acordo com as condições exigidas no Edital. E em 
de caso não conformidade será feita a devolução condicionada da seguinte forma: 

6.7. Itens de entrega em desacordo com as especificações do edital e Termo de referência, serão 
devolvidos e imediatamente substituídos, sem qualquer ônus para a Administração. 

6.8. Se a substituição do(s) item(ns) não for(em) realizada no prazo referido, a CONTRATADA 
estará sujeita às sanções previstas no Edital e em Lei específica. 

6.9. O local de funcionamento e distribuição da Empresa deverá ser dentro da área circunscrita/ou 
urbana do Município de Prainha. 

6.10. O fornecimento deverá ser de imediato conforme a demanda de cada Secretaria Municipal. 
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6.11. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto 
licitado.  

6.12. A Prefeitura Municipal de Prainha reserva-se no direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a ata e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Fornecer o objeto desta licitação pelos preços de acordo com o estipulado neste instrumento.  

7.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nos produtos objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato observado às disposições do art. 65 da lei n. 8.666/93. 

7.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.4. Proceder o transporte do objeto em estrita observância às normas pertinentes, bem como 
acondicionados em recipientes adequados. 

7.5. Entregar o objeto licitado de acordo com as necessidades das secretarias solicitantes e no local 
indicado após a liberação dos pedidos.  

7.6. Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas no Edital e forem 
recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) Horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento e em Lei, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação.  

7.7. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos frete, carga e 
descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao objeto.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e prejuízos materiais 
ou pessoais causados pelo CONTRATADA, seus empregados ou prepostos ao CONTRATANTE ou 
ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, decorrentes de sua culpa ou dolo.  

7.9. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto.  

7.10.  Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos 

7.11. Submeter-se à fiscalização da PMP, através do setor competente, que acompanhará o 
fornecimento dos produtos, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

7.12. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;  

7.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração 
Municipal; 

7.14. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário ou que interrompa a execução do objeto; 

7.15. Manter-se, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE.  

7.17. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.18. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do frete, 
transporte e descarregamento;  
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7.19. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Prainha ou bilateralmente, 
atendida sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 e 79 da 
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores.  

7.20. A empresa deverá possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato. 

7.21. Os produtos deverão estar de acordo com o disposto na legislação principalmente em 
conformidade com as normas da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. 

7.22. - O posto não poderá negar atendimento por falta de combustível, sendo que o mesmo deverá 
arcar com a responsabilidade pelo abastecimento. 

7.23. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
legislações pertinentes. 

1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE (PMP) 

1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidor público indicado pela 
Prefeitura Municipal de Prainha, que emitiu a requisição na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93; 

1.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos 
produtos; 

1.3. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

2. VIGENCIA 

2.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
Contratual, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a 
Lei. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento da despesa será realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo de 
serviços executados no mês, em moeda-corrente, até o 30(trinta) dias do mês subsequente àquele em 
que foi fornecido o produto, por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua 
proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito, mediante apresentação de Notas Fiscais 
Eletrônica/Faturas e recibo para cada Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, a nota será 
“Atestada a execução” feito pelo fiscal do contrato, responsável pela fiscalização dos objetos 
fornecidos, confirmando se a prestação dos serviços atendeu as exigências estabelecidas neste Edital. 

3.2. Para habilitar-se ao pagamento a contratada deverá protocolar na PMP, Nota Fiscal/Fatura, até 
o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês de referência, especificando a aquisição de diversos 
derivados do petróleo e seus correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo estar 
formalmente atestada pela Prefeitura Municipal de Prainha. 

3.3. Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo 
do produto adquiridos, o somatório total dos valores correspondentes praticados no contrato. 

3.4. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante 
da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

3.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal. 

3.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, 
assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, 
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de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições 
diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

3.7. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

3.8. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em 
relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. Para fiscalização do contrato administrativo, a Unidade Requisitante designará Servidor que 
será nomeado para esta finalidade; 

4.2. O servidor irá acompanhar os trabalhos desenvolvidos e atestar a medição de execução 
conforme cronograma; 

4.3. O fiscal terá a obrigação de notificar a empresa sobre qualquer irregularidade ou 
desconformidade na execução; 

4.4. O fiscal deverá atestar as notas de execução que deverão estar acompanhadas do boletim de 
medição. 

5. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

5.1.  As despesas para o processamento e pagamento dos objetos da Ata de Registro de Preços, 
correrão por conta do orçamento geral dos órgãos (Secretarias) participantes para o exercício de 2023; 

5.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias 
consignadas para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão 
nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA’s). Para o Exercício de 2023. 

2 Prefeitura Municipal de Prainha 
02.01 Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.003.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Material de Consumo - 33903000 
 
02.02 Secretaria de Administração de Prainha 
04.122.0002.2.009.0000 Manutenção da Secretaria de Administração 
Material de Consumo - 33903000 
 
02.03 Secretaria Municipal de Agricultura de Prainha 
20.122.0002.2.065.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 
Material de Consumo - 33903000 
 
02.05 Secretaria Municipal de Finanças de Prainha 
04.123.0039.2.077.0000 Manutenção da Secretaria de Finanças 
Material de Consumo - 33903000 
 
02.07 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Prainha 
13.392.0002.2.097.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Desporto 
Material de Consumo - 33903000 
 
3 Fundo Municipal de Educação de Prainha 
03.01 Fundo Municipal de Educação de Prainha 
12.122.0002.2.016.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
Material de Consumo - 33903000 
 
4 Fundo Municipal de Saúde de Prainha 
04.01 Fundo Municipal de Saúde de Prainha 
10.122.0002.2.031.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
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Material de Consumo - 33903000 
 
5 Fundo Mun. de Assist. Social de Prainha 
05.01 Fundo Municipal de de Assistência Social de Prainha 
08.122.0002.2.046.0000 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
Material de Consumo – 33903000 
 
6 Fundo de Educação Básica de Prainha 
06.01 Fundo de Educação Básica de Prainha – FUNDEB 
12.361.0007.2.079.0000 Gestão do Ensino Fundamental – FUNDEB 40% 
Material de Consumo – 33903000 
 
07.01 Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 
18.122.0002.2.091.0000 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Material de Consumo - 33903000 

5.3.  E para o exercício seguinte as dotação corresponde indicada, será realizada a vinculação do 
exercício financeiro, atende a lei de responsabilidade fiscal. 

6. FUNDAMENTO LEGAL 

6.1. Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

6.2. Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

6.3. Decreto Federal nº 7.892/2013; 

6.4. Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.5. Subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada; 

7. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. No caso do fornecedor deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no 
certame licitatório ou usar de má fé, ficará sujeita as penalidades abaixo discriminadas, assegurado 
seu direito ao contraditório e a ampla defesa.  

7.2. A entrega do ofício de comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para a defesa prévia, será realizada 
no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato ou da sua proposta;  

7.3. A divulgação da Portaria de Aplicação de Penalidade, a partir do qual se iniciará a contagem 
do prazo para recurso, será realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato 
ou da sua proposta; 

7.4. Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do seu e-mail 
com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade, assim como mantê-lo devidamente 
atualizado através de comunicação formal à Prefeitura de Prainha do Estado do Pará.  

7.5. Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral ao processo na 
Prefeitura de Prainha do Estado do Pará. 

12.1. ADVERTÊNCIA:  

12.1.1. Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 
execução dos compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios prejuízos econômicos 
e funcionais a este Órgão;  

12.2.  MULTA  

12.2.1. De 5% ao dia até o limite máximo de 7,5%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos 
de atraso injustificado nos prazos de assinatura do Contrato e/ou recebimento da ordem de compra; 
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12.2.2. Após o 15º dia de atraso dos prazos previstos, sem justificativa aceita pela Administração, o 
objeto será considerado como inexecutado;  
12.2.3. De 10%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de:  
 

I. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 
parcial;  

II. Entrega parcial dos objetos licitados; 

III. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução 
parcial; 

IV. Prestação irregular da garantia, atendimento e/ou conclusão da manutenção;  

V.  Outras hipóteses inexecução parcial. 

 
i.De 20%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos de:  
ii. Recusa injustificada em assinar o Contrato;  
iii. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução total;  
iv. Recusa injustificada na entrega dos objetos licitados dentro do prazo estabelecido neste edital; 
v.Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução total;  
vi. Outras hipóteses de inexecução total do objeto. 
vii.Havendo exigência de garantia de execução do contrato, a inobservância do prazo fixado para sua 

apresentação acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);  

viii.De 15%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de nos casos de irregularidade 
na execução do objeto, não referidos nos demais itens.  

ix.As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
x.Havendo garantia à execução apresentada pela empresa, o valor da multa será descontado da mesma. 

Não havendo garantia ou caso o valor da multa seja superior à referida, a multa ou a sua diferença será 
cobrada administrativamente pela Contratante, podendo ser descontado dos créditos devidos, ou ainda 
judicialmente.  

b. SUSPENSÃO  

i.Nos casos de inexecução total ou parcial do objeto ou irregularidades na execução, não justificada e/ou 

não aceita pela Administração desde que não incluída como hipótese do item 16.5.1 do edital, aplicar-

se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Prainha, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte graduação:  

III. 1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial ou irregularidades na execução do objeto;  

IV. 2 (dois) anos, nos casos de inexecução total.  

c. IMPEDIMENTO DE LICITAR  

i.Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

a licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  

X. Não celebrar contrato;  

XI. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

XII. Apresentar documentação falsa;  

XIII. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

XIV. Não mantiver a proposta;  

XV. Falhar ou fraudar na execução do objeto;  

XVI. Comportar-se de modo inidôneo;  
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XVII. Fizer declaração falsa; 

XVIII. Cometer fraude fiscal.  

d. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

e. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

h. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas e registradas no SICAF.  

i. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência e na minuta do contrato 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

j. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento dos lances. 

9. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE  

k. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002 e Decreto nº 10.024/19 e legislação em vigor. 

Prainha-Pá. 21 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________ 

Edmundo Amaral Pingarilho 

Sec. Mun. De Administração e Planejamento 
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ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO __/2023-PMP 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº. --___________, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PRAINHA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ____________E ________________, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA:  

  

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Prainha 
através da ___________________________, pessoa jurídica de direito público, sediada na 
_______________________, na cidade de Prainha, Estado do Pará, CNPJ: n° __________________, 
neste ato representada pela ____________________, residente e domiciliada na 
______________________________, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro o 
_______________________, portador do RG nº ___________e CPF/MF nº _________, residente e 
domiciliado _____________________, n° ___, Bairro _____, doravante denominado CONTRATADO, 
na conformidade das Cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de ________________, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 
supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes.  

1.5. Discriminação do objeto:  

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAIS 

 

MARCA 
QUANT 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

% 

Valor total (qtde x 

preço médio) 

           

      

      

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

2.1. O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será até 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, Inciso I, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 1º da Lei 
de Licitações e Contratos 8.666/93;  

2.2 O prazo de entrega dos produtos, desta licitação será de forma parcelada, sendo que para o regime 
de entrega normal, no prazo máximo de __ (____) dias, contados do recebimento da Requisição 
expedida pelo Setor de Compras da Secretaria. E em caso de descumprimento deste prazo o 
licitante/contratante estará passível de sanções administrativas;  

2.3 A entrega dos produtos objeto da licitação será integral e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida 
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pelo Setor Compras da da Secretaria que indicará as especificações e demais informações 
necessárias;  

2.4 O local de entrega dos produtos objetos será a _____________, bairro ________, CEP: ______ ou 
nas dependências de suas demais Unidades Administrativas e Núcleos que serão disponibilizados. 

2.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico;  

2.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.  

2.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa Contratada, para que proceda a 
respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 
efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir  

2.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que 
não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Termo de Referência, sem qualquer ônus para a 
administração pública.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _____ (_______).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da __________ para o exercício de 2023, na classificação abaixo:  

Elemento de Despesa:   

Fonte:   

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__  

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preço.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.  
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5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.   

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas e condições 
previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, e suas alterações.  

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a executar os serviços, de acordo com as necessidades do Município 
de Prainha, mediante emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Obras e Trânsito, que 
especificação dos serviços e quantidade a ser prestada, bem como todos os dados necessários para 
atender a demanda. 
7.2. O recebimento do serviço será pelo servidor responsável pelo encaminhamento do veículo, 
devendo o mesmo atestar sua realização, verificando o atendimento aos requisitos e exigências 
constantes no Contrato e Termo de Referência, garantindo a qualidade do serviço realizado. 
7.3. Os serviços deverão ser realizados no estabelecimento da Contratada, em local apropriado que 
atenda a legislação vigente referente tanto às questões de segurança e salubridade do trabalhador 
quanto à proteção e respeito ao Meio Ambiente. 
7.4. Os prazos poderão ser alterados, mediante autorização da fiscalização do contrato. 
7.5. Para determinar os prazos previstos para a realização dos serviços, considerou-se a urgência 
dos serviços das Secretarias e a indisponibilidade de pneus sobressalentes em algumas máquinas. 
7.6. A CONTRATADA deverá ter o devido cuidado com a destinação dos detritos respeitando as 
legislações ambientais.  
7.7. A CONTRATADA é responsável pelo planejamento e controle dos serviços, de forma a cumprir 
o prazo determinado devendo para tal, apresentar a programação detalhada dos serviços à 
FISCALIZAÇÃO.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
CPL – Comissão Permanente de Licitação 

MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 
 

  
 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  
E-mail: licitaprh@gmail.com  

  
 

 

7.8. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de segurança e outros quaisquer 
equipamentos que sejam necessários à plena execução dos serviços.  
7.9. A CONTRATADA deverá arcar com os custos e despesas decorrentes de licenças, tributos, 
taxas, emolumentos e mais outras despesas diretas e indiretas de qualquer natureza, que incidam 
sobre os custos dos serviços.  
7.10. A CONTRATADA deverá refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para 
a contratante dos serviços e sem importar em alteração do prazo contratual, os serviços executados 
em que se verificarem defeitos ou vício de execução, de acordo com a legislação em vigor.  
7.11. A CONTRATADA deverá dar ciência, por escrito, às Secretarias Requisitantes de qualquer 
anormalidade verificada durante a execução dos serviços.  
7.12. A CONTRATADA deverá ter pessoal necessário para à execução dos serviços, 
responsabilizando-se pelo seguro de acidentes de trabalho e pelos encargos trabalhistas e 
previdenciários dos mesmos, como única e exclusiva empregadora, ficando sob sua inteira 
responsabilidade qualquer sinistro ocorrido em seus empregados e/ou prepostos, quando da prestação 
dos serviços objeto do contrato. 
7.13. As especificações dos serviços deverão ser seguidas criteriosamente, e a elucidação de 
qualquer dúvida sobre quaisquer detalhes técnicos da execução dos serviços deverá ser feita 
diretamente junto à fiscalização das Secretarias Requisitante. 
7.14. A contratada se responsabilizará por qualquer dano ou sinistro que ocorrer nos veículos e 
máquinas durante o período que estiver sob seus cuidados. 
7.15. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do frete, 
transporte e descarregamento;  
7.16. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Secretaria Municipal de Saúde, ou 
bilateralmente, atendida sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no 
Art. 78 e 79 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores.  

7.1.21. Possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.  

8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.  

8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao FORNECEDOR.  

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de 
Referência.  

8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo de Referência.  

8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue.  

8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 
pertinente ao objeto.  

8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação.  

8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção.  

8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de 
servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, 
notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em 
registro próprio as ocorrências da relação contratual.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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18.1. No caso do fornecedor deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no 
certame licitatório ou usar de má fé, ficará sujeita as penalidades abaixo discriminadas, assegurado 
seu direito ao contraditório e a ampla defesa.  

18.2. A entrega do ofício de comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para a defesa prévia, será realizada 
no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato ou da sua proposta;  

18.3. A divulgação da Portaria de Aplicação de Penalidade, a partir do qual se iniciará a contagem 
do prazo para recurso, será realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato 
ou da sua proposta; 

18.4. Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do seu e-mail 
com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade, assim como mantê-lo devidamente 
atualizado através de comunicação formal a Prefeitura de Prainha do Estado do Pará.  

18.5. Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral ao processo na 
Prefeitura de Prainha do Estado do Pará, situado na PA 254, Bairro Jardim Planalto. 

18.6. ADVERTÊNCIA:  

18.6.1. Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 
execução dos compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios prejuízos econômicos 
e funcionais a este Órgão;  

18.7.  MULTA  

18.7.1. De 5% ao dia até o limite máximo de 7,5%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos 
de atraso injustificado nos prazos de assinatura do Contrato e/ou recebimento da ordem de compra; 
18.7.2. Após o 15º dia de atraso dos prazos previstos, sem justificativa aceita pela Administração, o 
objeto será considerado como inexecutado;  
18.7.3. De 10%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de:  

10. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 
parcial;  

11. Entrega parcial dos objetos licitados; 

12. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução parcial; 

13. Prestação irregular da garantia, atendimento e/ou conclusão da manutenção;  

14. Outras hipóteses inexecução parcial.  

18.7.4. De 20%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos de:  
VI. Recusa injustificada em assinar o Contrato;  

VII. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 
total;  

VIII. Recusa injustificada na entrega dos objetos licitados dentro do prazo estabelecido neste edital; 

IX. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução total;  

X. Outras hipóteses de inexecução total do objeto. 

18.7.5. Havendo exigência de garantia de execução do contrato, a inobservância do prazo fixado para 
sua apresentação acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);  
18.7.6. De 15%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de nos casos de 
irregularidade na execução do objeto, não referidos nos demais itens.  
18.7.7.  As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
18.7.8. Havendo garantia à execução apresentada pela empresa, o valor da multa será descontado da 
mesma. Não havendo garantia ou caso o valor da multa seja superior à referida, a multa ou a sua 
diferença será cobrada administrativamente pela Contratante, podendo ser descontado dos créditos 
devidos, ou ainda judicialmente.  

18.8. SUSPENSÃO  
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18.8.1. Nos casos de inexecução total ou parcial do objeto ou irregularidades na execução, não 
justificada e/ou não aceita pela Administração desde que não incluída como hipótese do item 16.5.1 do 
edital, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Municipio de Prainha, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte graduação:  

V. 1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial ou irregularidades na execução do objeto;  

VI. 2 (dois) anos, nos casos de inexecução total.  

18.9. IMPEDIMENTO DE LICITAR  

18.9.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  

XIX. Não celebrar contrato;  

XX. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

XXI. Apresentar documentação falsa;  

XXII. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

XXIII. Não mantiver a proposta;  

XXIV. Falhar ou fraudar na execução do objeto;  

XXV. Comportar-se de modo inidôneo;  

XXVI. Fizer declaração falsa; 

XXVII. Cometer fraude fiscal.  

9.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

9.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

9.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

9.14. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas e registradas no SICAF.  

9.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência e na minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93;  

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou c) Judicialmente, nos termos da 
Lei.  

Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará 
sua intenção à outra, por escrito.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES  

11.1. É vedado à CONTRATADA:  

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS  

12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei 
nº 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 
____________________Fiscal Titular e Substituto respectivamente do contrato, observando-se as 
disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:  a) Solicitar a 
execução dos objetos mencionados;   

b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;   

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;   

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências;   

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade; 

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas 
a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.   

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
ou danos na execução do serviço contratado.   

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito.   

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão 
se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas 
as condições impostas no instrumento contratual.   

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados 
da CONTRATADA, reportando se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.   

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Prainha, para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.  

  

Prainha, ____ de ______ de _____. 

  

________________________________  ________________________________  
CONTRATANTE  CONTRATADA  

  
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI:  
  

TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI:  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  

Prezados Senhores,  

Apresentamos a V.Sª., nossa proposta de preços de fornecimento de bens 
______________________________________________, pelo preço global de R$___________ 
(_____________), nos termos do Edital e seus Anexos, conforme abaixo: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAIS 

 

MARCA QUANT 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 

VALOR TOTAL (QTDE 

X PREÇO MÉDIO) 

            

            

 TOTAL GERAL      

O prazo de validade da proposta de preços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação.  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência.  

Declaramos ainda, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar físico e digital o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 
dados:  

Razão Social: _____________________________________  

CNPJ/MF: _______________  

Endereço: __________________________________________  

Tel./Fax: _______________    E-mail: ___________________________  

CEP: ____________________  

Cidade: __________________________ UF: __________  

Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________  

   Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________  

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________  

RG nº:___________________________Expedido por: ____________  

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________  

Localidade,___ de _____________ de ______. 

FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  

  

Prezados Senhores,  

  

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 
constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, doravante 
denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

  

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 
empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa;  

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 
certame;  

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto do referido certame;  

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou 
representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial 
das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  

Localidade, ___ de _____________ de ______.   

 FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  

  

Prezados Senhores,  

  

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto 
no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, 
que esta empresa, na presente data, e considerada:  

  

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

  

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

(Localidade) _______ de ________de ______________  

  

 

  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL  

   

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante.  
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº.  /2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023  

 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Prainha através 
da __________________pessoa jurídica de direito público, sediada na _______________________, na 
cidade de Prainha, Estado do Pará, CNPJ: n° __________________, neste ato representada pela 
____________________, residente e domiciliada na ______________________________, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2023, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa ----------------CNPJ, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002 e Decreto nº 10.029/2019, e demais 
legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - A presente Ata tem por objeto o ___________________________ conforme as especificações da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico n° XX/2023 Processo n° XX/2023, os quais, 
independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

2.1  – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  

2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da Requisição, a ser 
repassada pessoalmente pelo fornecedor;  

2.1.2  Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos;  

2.1.3  Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata;  

2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.  

2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser formalizado a 
qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o saldo remanescente do item, 
por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a minuta anexa ao Edital.  

2.1.6. Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para contratação do 
objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento 
ao detentor do registro, em igualdade de condições 

2.2  – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

2.2.1. A Contratada obriga-se a executar os serviços, de acordo com as necessidades do Município de 
Prainha, mediante emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Obras e Trânsito, que especificação dos 
serviços e quantidade a ser prestada, bem como todos os dados necessários para atender a demanda. 

2.2.2. O recebimento do serviço será pelo servidor responsável pelo encaminhamento do veículo, devendo 
o mesmo atestar sua realização, verificando o atendimento aos requisitos e exigências constantes no 
Contrato e Termo de Referência, garantindo a qualidade do serviço realizado. 

2.2.3.  Os serviços deverão ser realizados no estabelecimento da Contratada, em local apropriado que atenda 
a legislação vigente referente tanto às questões de segurança e salubridade do trabalhador quanto à 
proteção e respeito ao Meio Ambiente. 

2.2.4. Os prazos poderão ser alterados, mediante autorização da fiscalização do contrato. 

2.2.5. Para determinar os prazos previstos para a realização dos serviços, considerou-se a urgência dos 
serviços/ ou fornecimento para as Secretarias e a indisponibilidade de pneus sobressalentes em algumas 
máquinas. 
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2.2.6 A CONTRATADA deverá ter o devido cuidado com a destinação dos detritos respeitando as legislações 
ambientais.  

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelo planejamento e controle dos serviços, de forma a cumprir o prazo 
determinado devendo para tal, apresentar a programação detalhada dos serviços/ ou fornecimento à 
FISCALIZAÇÃO.  

2.2.8. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de segurança e outros quaisquer 
equipamentos que sejam necessários à plena execução dos serviços/ ou fornecimento. 

2.2.9. A CONTRATADA deverá arcar com os custos e despesas decorrentes de licenças, tributos, taxas, 
emolumentos e mais outras despesas diretas e indiretas de qualquer natureza, que incidam sobre os custos 
dos serviços/ ou fornecimento.  

2.2.10. A CONTRATADA deverá refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a 
contratante dos serviços e sem importar em alteração do prazo contratual, os serviços executados em que 
se verificarem defeitos ou vício de execução, de acordo com a legislação em vigor.  

2.2.11. A CONTRATADA deverá dar ciência, por escrito, às Secretarias Requisitantes de qualquer 
anormalidade verificada durante a execução dos serviços/ ou fornecimento. 

2.2.12. A CONTRATADA deverá ter pessoal necessário para à execução dos serviços, responsabilizando-se 
pelo seguro de acidentes de trabalho e pelos encargos trabalhistas e previdenciários dos mesmos, como 
única e exclusiva empregadora, ficando sob sua inteira responsabilidade qualquer sinistro ocorrido em seus 
empregados e/ou prepostos, quando da prestação dos serviços objeto do contrato. 

2.2.13. As especificações dos serviços deverão ser seguidas criteriosamente, e a elucidação de qualquer 
dúvida sobre quaisquer detalhes técnicos da execução dos serviços deverá ser feita diretamente junto à 
fiscalização das Secretarias Requisitante. 

2.2.14. A contratada se responsabilizará por qualquer dano ou sinistro que ocorrer nos veículos e máquinas 
durante o período que estiver sob seus cuidados. 

2.2.15. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do frete, transporte e 
descarregamento;  

2.2.16. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura de Prainha/PA, Secretarias  ou 
Fundos Municipais, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer 
situações previstas no Art. 78 e 79 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores.  

2.2.17. Possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação.  

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Município:  

a) Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
serviços registrados;  

b) Monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, de forma a avaliar o mercado, podendo 
rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;  

c) Notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho;  

d) Observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;  

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  

f) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e 
na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 
ocorridas.  
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4.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por 
entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser 
utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.  

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes desta Ata.  

5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com 
os fornecedores; 

5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, Departamento de Licitação e Contratos deverá convocar o fornecedor, a fim de 
negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.  

5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 
requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a 
Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
anteceder o pedido de fornecimento.  

5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico- financeira.  

5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela 
Administração Municipal para determinado item.  

5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico- 
financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico.  

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir:  

I) Por iniciativa da Administração:  

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93;  

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.  

II) Por iniciativa do fornecedor:  

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços;  

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93.  

6.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  

6.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço registrado.  

6.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.  

6.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas 
ao respectivo registro.  

6.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal poderá, 
a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS /OU FORNECIMENTO. 

7.1 O prazo de entrega dos produtos, desta licitação será de forma parcelada, sendo que para o regime 
de entrega normal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Requisição expedida 
pelo Setor de Compras da Secretaria. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante 
estará passível de sanções administrativas;  

7.2 A entrega dos produtos objeto da licitação será integral e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida pelo 
Setor Compras da Secretaria que indicará as especificações e demais informações necessárias;  

7.3 O local de entrega dos produtos objeto da licitação será na sede da 
___________________________________.  

7.4 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 7.5. Aceito a entrega, 
será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.  

7.5.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva 
e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, 
de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir  

7.6. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não 
esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a 
administração pública.  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor registrado, por ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, quando mantidas as mesmas 
condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:  

a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando 
regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com 
o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a regularidade com a Justiça do 
Trabalho.  

b) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  

9.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre 
o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93:  

I - advertência;  

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato  

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e,  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se 
o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
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9.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

10.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do fornecedor, 
assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento.  

10.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem motivos 
para a rescisão da contratação:  

a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a Administração Municipal;  

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da Administração Municipal.  

10.3. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a 
continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o fornecedor 
mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.  

10.4. A Administração Municipal é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo 
do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

11.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da _____________________ 
que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado futuramente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE  

13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e no Jornal de grande circulação.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Prainha Estado do Pará, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias. Pelo  

ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

Prainha – Pará; /  /2023.  

 

 ____________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

               EMPRESA FORNECEDORA 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93  

 

Ref.(identificação da licitação)  

 

 

...................................(nome do licitante), inscrito no CNPJ n ............................, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr (a).............................................portador(a) da carteira de Identidade 
nº............................... e do CPF nº..............................., declara, para fins do disposto no inciso V do 
art.27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
...............................................................................................   

(local e data)  (nome completo, nº da RG e assinatura do representante legal da empresa)  

 

Observação importante: Assinalar a ressalva acima se a empresa licitante empregar menor a partir de 
quatorze anos na condição de menor aprendiz. 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
CPL – Comissão Permanente de Licitação 

MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 
 

  
 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  
E-mail: licitaprh@gmail.com  

  
 

 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

 

..................................................., com sede na ....................................., inscrita no(razão social da 
empresa)                                  (endereço) CNPJ nº ............................, vem, por intermédio de seu 
representante legal (a) Sr.(a) ........................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ..........................e 
do CPF nº......................., em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declarar 
que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº XXXX e que concorda com todas as condições estabelecidas neste Edital.  

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, ciente de 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

(local e data) 

(nome completo, nº da RG e assinatura do emprestante  
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